
Indicação nº_____/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do Partido Liberal (PL),

com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Alexandro

da Vitória, Secretaria de Urbanismo, Mobilidade e Cidade

Inteligente  (Semurb,  que  viabilize  a  instalação  de  um

REDUTOR DE VELOCIDADE, QUEBRA MOLAS OU FAIXA ELEVADA na

avenida Fioravante Cypriano desde o trevo (conhecido como

trevo da coca cola) no bairro Central Parque, chegando ao

bairro Dr Luiz Tinoco da Fonseca, passando por trás do

parque  de  exposições,  até  o  banco  Sicoob  no  bairro

Aeroporto, neste município.

Justificativa: 

A  convite  de  comerciantes  do  local  estivemos  em

visita  e  constatamos  essa  situação  emergencial,  para

viabilidade de um redutor de velocidade. Existe no local

muitas empresas, o que aumenta o fluxo de pessoas, seja

de automóvel, moto ou a pé. Existe também muitos jovens

que  frequentam  o  ginásio  poliesportivo  no  bairro,

aumentando  consideravelmente  o  fluxo  e  o  risco  de

acidente de atropelamento. Ocorre também nessa avenida a

travessia de gado em alguns momentos, haja vista ser uma

área  que  ainda  possui  atividades  rurais.  No  local  já

existe um alto índice de acidentes, causando transtornos
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aos cidadãos. 

Nesse  sentido,  fazemos  nossa  solicitação  e

antecipamos agradecimentos pela atenção e viabilidade do

pedido.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 08 de setembro de 2021

Marcelinho Fávero 

Vereador – PL 

PROTOCOLO NO APP TODOS JUNTOS
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